“Concede o Título de Cidadão Honorário de Curitiba ao Sr. MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI”

Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Honorário de Curitiba ao Sr. MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Justificativa

Marcos Vinícius Ferreira Mazoni, brasileiro, natural de Porto Alegre - RS. Formado em Administração de Empresas. É pós-graduado em Tecnologia de Informação pela FGV e Gestão Empresarial, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Dirigente Sindical do Sindicato dos Telefônicos do Rio Grande do Sul (SINTEL) e Fundador da Federação Independente dos Telefônicos do Brasil (FITTEL), tendo participado de sua primeira Diretoria.

Filiado ao Partido dos Trabalhadores no Rio Grande do Sul, tendo militado no Núcleo dos Telefônicos e no Setorial de Informática, compondo sua primeira Coordenação Nacional. 

Na área pública, foi chefe de Planejamento Operacional da Companhia de Telecomunicações do Rio Grande do Sul (1989 - 1991), Assessor do Prefeito Olívio Dutra. Foi Diretor Técnico da Cia. Municipal de Processamento de Dados de Porto Alegre - PROCEMPA. (1993 a 1998) .Presidiu a Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do Sul - PROCERGS (1999 a 2002).

Presidiu a Associação Brasileira de Entidades Municipais de Informática ASBEMI - 1997/98) e foi Vice-Presidente da Associação Brasileira de Empresas Estaduais de Processamento de Dados - ABEP (1999).

Foi responsável pela implantação de Software Livre no Rio Grande do Sul.

 Atualmente é Diretor Presidente e Diretor Técnico da Companhia de Informática do Paraná - CELEPAR, Presidente do Centro Internacional de Tecnologia de Software - CITS, Presidente da Associação Brasileira de Empresas de Processamento de Dados - ABEP, e membro do Conselho de Administração da Celepar.

